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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E AARAM - ASSOCIAÇÃO 

DE ATLETISMO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 296/2020 
 
Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 72/2020 
 

Considerando que a AARAM - Associação de 
Atletismo da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva 
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 

aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 428/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AARAM - Associação de Atletismo da 
Região Autónoma da Madeira, NIPC 511 123 043, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente da Direção, Luís Alberto 
Policarpo de Gouveia, como segundo outorgante, que se 
rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de atletismo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de atletismo; 
d) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de atletismo;  
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 214.039,48 (duzentos e catorze mil, trinta e nove 
euros e quarenta e oito cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .............................. 143.039,55 €  
Eventos Desportivos ...........................  53.959,52 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  1.203,83 €  
Iniciativas Desporto Escolar ....................  983,39 €  
Praticante de Elevado Potencial ..........  14.853,19 €  
TOTAL .............................................. 214.039,48 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 
22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007847. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AARAM - Associação de 

Atletismo da Região Autónoma da Madeira, Representado 
pelo Presidente da Direção, Luís Alberto Policarpo de 
Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ACM - ASSOCIAÇÃO 

DE CICLISMO DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 297/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 73/2020 
 

Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo 
da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 

intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 429/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.C.M. - Associação de Ciclismo da 
Madeira, NIPC 509 383 122, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da Direção, Rui 
César Oliveira de Almeida e Francisco José Gomes de 
Figueiredo, respetivamente, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
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a) A divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de ciclismo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de ciclismo; 
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 36.449,21 (trinta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta e nove euros e vinte e um cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  25.841,14 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  3.742,04 €  
Iniciativas Desporto Escolar..................  1.339,25 €  
Praticante de Elevado Potencial ............  5.526,78 €  
TOTAL ...............................................  36.449,21 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007839 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.C.M. - Associação de 

Ciclismo da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Rui César Oliveira de Almeida E pelo Vice- 
-Presidente da Direção, Francisco José Gomes de 
Figueiredo 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ADCMAD -  
- ASSOCIAÇÃO DESPORTOS DE COMBATE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 298/2020 

 
Homologo 
Funchal, 17 de junho de 2020 
O Secretário Rgional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 74/2020 
 

Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos 
de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
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e da Resolução n.º 430/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a ADCMAD - Associação Desportos de 
Combate da Madeira, NIPC 510 477 321, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Secretário da Direção, 
Júlio Cerdeira Mendes e Daniel Almada de Sousa, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de kickboxing e muay thai; 

b) A organização de um torneio de iniciativas 
com as escolas; 

c) Os praticantes de elevado potencial nas 
modalidades de kickboxing e muay thai; 

d) A organização de eventos desportivos, nas 
modalidades de kickboxing e muay thai;  

e) A organização de formação de recursos 
humanos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente CPDD constituem 
obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 11.448,97 (onze mil, quatrocentos e quarenta e 
oito euros e noventa e sete cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .................................  3.581,21 €  
Eventos Desportivos.................................  834,28 €  
Formação de Recursos Humanos .............  427,83 €  
Iniciativas Desporto Escolar..................  1.769,73 €  
Praticante de Elevado Potencial ............  4.835,92 €  
TOTAL ...............................................  11.448,97 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
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procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007849. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, ADCMAD - Associação 

Desportos de Combate da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Júlio Cerdeira Mendes E pelo 
Secretário da Direção, Daniel Almada de Sousa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E  
AERAM - ASSOCIAÇÃO DE ESGRIMA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 299/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 75/2020 
 
Considerando que a AERAM - Associação de Esgrima 

da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  
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Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 431/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AERAM - Associação de Esgrima da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 509 506 976, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, 
Marco Paulo Abreu de Freitas e Vítor Manuel Claro Novais 
Machado, respetivamente, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de eventos desportivos; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de esgrima; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de esgrima;  
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
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€ 13.705,57 (treze mil, setecentos e cinco euros e 
cinquenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade ..................................  9.289,86 €  
Eventos Desportivos ..............................  1.804,63 €  
Formação de Recursos Humanos ..............  236,78 €  
Iniciativas Desporto Escolar ..................  2.374,30 €  
TOTAL ................................................  13.705,57 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007852. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 

as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional. David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AERAM - Associação de 

Esgrima da Região Autónoma da Madeira, Representado 
pelo Presidente da Direção, Marco Paulo Abreu de Freitas 
E pelo Tesoureiro da Direção, Vítor Manuel Claro Novais 
Machado 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E AEROCLUBE DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 300/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 76/2020 
 
Considerando que o Aeroclube da Madeira pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 432/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e o Aeroclube da Madeira, NIPC 511 013 230, 
adiante designado abreviadamente por Associação, 
devidamente representada pelo Presidente Mário Rodrigues 
de Aguiar, como segundo outorgante, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional.  

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de aeromodelismo. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 
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e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 2.738,44 (dois 
mil, setecentos e trinta e oito euros e quarenta e quatro 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ..................................  2.738,44 €  
TOTAL ..................................................  2.738,44 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da compartici-
pação financeira, procedendo-se aos respetivos 
acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007854. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Aeroclube da Madeira 

Representado pelo Presidente da Direção, Mário Rodrigues 
de Aguiar 

 
 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E AGIM - ASSOCIAÇÃO 

DE GINÁSTICA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 301/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 77/2020 
 

Considerando que a AGIM - Associação de Ginástica da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
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sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 433/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AGIM - Associação de Ginástica da 
Madeira, NIPC 511 168 616, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente da Direção, Gonçalo Nuno Ferreira 
Marques, como segundo outorgante, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional; 

b) Praticantes de elevado potencial; 
c) Organização de eventos desportivos; 
d) Organização de formação de recursos 

humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional das moda-
lidades de Ginástica Acrobática, Ginástica 
Aeróbica Desportiva, Ginástica Artística, 
Ginástica para Todos, Ginástica Rítmica e 
Trampolins; 

b) Os praticantes de elevado potencial nas 
modalidades de Ginástica Aeróbica 
Desportiva, Ginástica Rítmica e Trampolins; 

c) A organização de eventos desportivos, na 
modalidade de Ginástica Rítmica;  

d) A organização de formação de recursos 
humanos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 
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-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 49.267,01 
(quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e sete euros 
e um cêntimo), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ................................  36.794,61 €  
Eventos Desportivos ..............................  8.126,39 €  
Formação de Recursos Humanos ...........  2.273,46 €  
Praticante de Elevado Potencial .............  2.072,55 €  
TOTAL ................................................  49.267,01 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da comparti-
cipação financeira, procedendo-se aos respetivos 
acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007856. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AGIM - Associação de 

Ginástica da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Gonçalo Nuno Ferreira Marques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E  
AKRAM - ASSOCIAÇÃO KARATÉ REGIÃO AUTÓNOMA  

DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 302/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 78/2020 
 
Considerando que a A.K.R.A.M. - Associação Karaté 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 

n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 434/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 096 658, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 
Direção, Samuel Nóbrega Chicharo e Eduardo Luís 
Henriques Martins, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de karaté; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de karaté; 
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 68.959,55 (sessenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e nove euros e cinquenta e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ................................  42.808,69 €  
Formação de Recursos Humanos ...........  8.253,99 €  
Iniciativas Desporto Escolar ..................  4.079,94 €  
Praticante de Elevado Potencial ...........  13.816,93 €  
TOTAL ................................................  68.959,55 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 
22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007841. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.K.R.A.M. - Associação 

Karaté Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Samuel Nóbrega Chicharo E pelo 
Vice-Presidente da Direção, Eduardo Luís Henriques 
Martins 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E AMAK - ASSOCIAÇÃO 

MADEIRENSE DE AUTOMOBILISMO E KARTING 
 

Contrato n.º 303/2020 
 

Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 79/2020 
 

Considerando que a AMAK - Associação Madeirense 
de Automobilismo e Karting pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 

competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio à formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2019/2020, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 
do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 435/2020, de 4 de junho, publicada no JORAM, I série, 
n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designado por DRD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a AMAK -  
- Associação Madeirense de Automobilismo e Karting, NIPC 
509 244 670, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e pelo 
Vice-Presidente da Direção, António Abel Andrade Ferreira e 
João Luís de Freitas Madruga, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativi-

dades desportivas no que respeita à competição 
desportiva regional da modalidade de 
automobilismo, karting e todo terreno/trial 4x4; 
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b) A organização de formação de recursos 
humanos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 57.924,06 
(cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e quatro 
euros e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  57.244,51 €  
Formação de Recursos Humanos .............  679,55 €  
TOTAL ...............................................  57.924,06 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007860. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD 
poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, 
quando, em virtude da alteração superveniente e 
imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou manifesta-
mente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 18 de junho de 2020. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AMAK - Associação 

Madeirense de Automobilismo e Karting, Representado pelo 
Presidente da Direção, António Abel Andrade Ferreira E pelo 
Vice-Presidente da Direção, João Luís de Freitas Madruga 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E APMAD - ASSOCIAÇÃO 

DE PADEL DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 304/2020 
 

Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 82/2020 
 

Considerando que a APMAD - Associação de Padel da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à formação 
dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 438/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a APMAD - Associação de Padel da Madeira, 
NIPC 514 259 507, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Tesoureiro da Direção, João Paulo Sousa Gomes e 
João Sérgio Teixeira da Costa, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 
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a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de padel; 

b) A organização de iniciativas com as escolas;  
c) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 4.676,14 
(quatro mil, seiscentos e setenta e seis euros e catorze 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .................................  3.686,77 €  
Formação de Recursos Humanos .............  233,65 €  
Iniciativas Desporto Escolar ....................  755,72 €  
TOTAL .................................................  4.676,14 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007865. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 
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2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 
informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD 

poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, 
quando, em virtude da alteração superveniente e 
imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do interesse 
público.  

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 18 de junho de 2020. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, APMAD - Associação de 

Padel da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, João Paulo Sousa Gomes E pelo Tesoureiro da 
Direção, João Sérgio Teixeira da Costa 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ARTM - ASSOCIAÇÃO 

REGIONAL DE TRIATLO DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 305/2020 
 

Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 67/2020 
 

Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de 
Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o funciona-
mento administrativo e desportivo, passando, entre outras 
intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem 
desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado potencial, 
pela organização de eventos desportivos e formação dos 
agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 423/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
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designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo 
da Madeira, NIPC 511 284 020, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente e pela Secretária da Direção, Vítor Hugo 
Gomes Rodrigues e Noélia Maria Silva Vieira, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de triatlo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de triatlo; 
d) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de triatlo;  
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas 

e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 48.816,28 (quarenta e oito mil, oitocentos e 
dezasseis euros e vinte e oito cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Eventos Desportivos ...........................  17.001,18 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  3.158,57 €  
Apoio à Atividade ...............................  22.996,88 €  
Iniciativas Desporto Escolar ....................  478,30 €  
Praticante de Elevado Potencial ............  5.181,35 €  
TOTAL ...............................................  48.816,28 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
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procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007843. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.R.T.M. - Associação 

Regional de Triatlo da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Vítor Hugo Gomes Rodrigues E pela 
Secretária da Direção, Noélia Maria Silva Vieira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASRAM - ASSOCIAÇÃO 

DE SURF DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 306/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 68/2020 
 
Considerando que a A.S.R.A.M. - Associação de Surf 

da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio ao 
praticante de elevado potencial,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
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artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 424/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 510 694 322, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 
Direção, Miguel Pedro Rodrigues Simões de Lacerda e 
João Gouveia Febrer, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de bodyboard, stand up paddle e surf; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de stand up paddle. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 20.139,39 
(vinte mil, cento e trinta e nove euros e trinta e nove 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .................................  6.919,14 €  
Iniciativas Desporto Escolar .................  2.166,72 €  
Praticante de Elevado Potencial ..........  11.053,53 €  
TOTAL ...............................................  20.139,39 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007844. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.S.R.A.M. - Associação de 

Surf da Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Miguel Pedro Rodrigues Simões de 
Lacerda E pelo Vice-Presidente da Direção, João Gouveia 
Febrer 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

ANDEBOL DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 307/2020 
 

Homologo 
Funchal, 17 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 57/2020 
 

Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio à formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 413/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Andebol da Madeira, NIPC 
511 030 924, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Presidente Adjunto da Direção, Emanuel Raul Borges 
Alves e Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de competição para os escalões de 
formação com visitantes; 

c) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de andebol; 

b) A organização de um torneio de seleções, 
nacional;  

a) A organização de formação de recursos 
humanos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 
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e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 111.744,12 (cento e onze mil, setecentos e 
quarenta e quatro euros e doze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade ...............................  97.211,25 €  
Escalões de Formação com Visitantes  12.162,84 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  2.370,03 €  
TOTAL .............................................. 111.744,12 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007871. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 17 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Andebol da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Emanuel Raul Borges Alves E pelo Presidente Adjunto da 
Direção, Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos 

 
 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

BADMINTON DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 308/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
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O Secretário Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 58/2020 
 

Considerando que a Associção de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao 
praticante de elevado potencial e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 414/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 095 643, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 
Direção, Sara Filipa da Silva Gonçalves e Hilário 
Conceição Moniz Berenguer, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de badminton; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de badminton; 
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a dívi-
das por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 
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-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 44.024,22 (quarenta e quatro mil, vinte e quatro 
euros e vinte e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  28.283,74 €  
Formação de Recursos Humanos .............  695,96 €  
Iniciativas Desporto Escolar ....................  191,32 €  
Praticante de Elevado Potencial ..........  14.853,20 €  
TOTAL ...............................................  44.024,22 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007867. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Badminton 

da Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Sara Filipa da Silva Gonçalves E 
pelo Vice-Presidente da Direção, Hilário Conceição Moniz 
Berenguer 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

BASQUETEBOL DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 309/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 59/2020 
 

Considerando que a Associação de Basquetebol da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio à formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 

2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 415/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Basquetebol da Madeira, 
NIPC 511 027 087, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Vice-Presidente da Direção, Sandra Cristina Vieira 
Reinolds Rebolo e José Manuel Silva Vieira, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de basquetebol; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
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a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas 

e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 82.297,17 (oitenta e dois mil, duzentos e noventa 
e sete euros e dezassete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  74.660,75 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  3.358,47 €  
Iniciativas Desporto Escolar .................  4.277,95 €  
TOTAL ...............................................  82.297,17 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 

do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007869. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Basquetebol 

da Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Sandra Cristina Vieira Reinolds Rebolo E pelo Vice-
Presidente da Direção, José Manuel Silva Vieira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

BRIDGE DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 310/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 60/2020 
 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 416/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Bridge da Madeira, NIPC 
511 160 658, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente da 
Direção, Luís Miguel Roovers Ribeiro Teixeira, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de eventos desportivos; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de bridge; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de bridge;  
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
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os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 

€ 38.679,43 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta e 
nove euros e quarenta e três cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  13.065,19 €  
Eventos Desportivos............................  24.105,89 €  
Formação de Recursos Humanos .............  169,10 €  
Iniciativas Desporto Escolar..................  1.339,25 €  
TOTAL ...............................................  38.679,43 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007872. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
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as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Bridge da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Luís 
Miguel Roovers Ribeiro Teixeira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE JUDO 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 311/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 62/2020 
 

Considerando que a Associação de Judo da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 418/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Judo da Região Autónoma da 
Madeira, NIPC 511 026 234, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, Paulo 
Alexandre Fernandes de Freitas e José Nélio de Freitas 
Teles, respetivamente, como segundo outorgante, que se 
rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 
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a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de judo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial, na 

modalidade de judo; 
d) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de judo;  
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à Asso-
ciação até ao limite máximo de € 27.954,31 (vinte e 
sete mil, novecentos e cinquenta e quatro euros e 
trinta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  13.222,43 €  
Eventos Desportivos..............................  1.572,00 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  4.440,29 €  
Iniciativas Desporto Escolar.....................  774,85 €  
Praticante de Elevado Potencial ............  7.944,74 €  
TOTAL ...............................................  27.954,31 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007868. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Judo da 

Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de 
Freitas E pelo Tesoureiro da Direção, José Nélio de Freitas 
Teles 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

NATAÇÃO DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 312/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 64/2020 
 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
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pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 420/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Natação da Madeira, NIPC 
511 205 350, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pela Vogal da Direção, Avelino da Silva e Marília José 
Câmara Andrade, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional das 
modalidades de actividades subaquáticas, 
águas abertas, natação pura e pólo aquático;  

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de natação pura; 
d) A organização de eventos desportivos, nas 

modalidades de actividades subaquáticas, 
natação pura e pólo aquático;  

e) A organização de formação de recursos 
humanos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 122.607,76 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e 
sete euros e setenta e seis cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...............................  80.332,88 €  
Eventos Desportivos............................  15.478,05 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  3.217,58 €  
Iniciativas Desporto Escolar..................  1.817,56 €  
Praticante de Elevado Potencial ..........  21.761,69 €  
TOTAL .............................................  122.607,76 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007862. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Natação da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Avelino 
da Silvam E pela Vogal da Direção, Marília José Câmara 
Andrade 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE 

ORIENTAÇÃO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 313/2020 
 

Homologo 
Funchal, 19 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 65/2020 
 
Considerando que a Associação de Orientação da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 421/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Orientação da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 513 261 419, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente da Direção, Fábio Dinis Silva 
Pereira, como segundo outorgante, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de eventos desportivos; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de orientação; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de orientação;  
d) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 
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e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 17.889,92 (dezassete mil, oitocentos e oitenta e 
nove euros e noventa e dois cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ................................  14.002,44 €  
Eventos Desportivos ..............................  1.806,84 €  
Formação de Recursos Humanos ..............  310,91 €  
Iniciativas Desporto Escolar ..................  1.769,73 €  
TOTAL ................................................  17.889,92 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007858. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 19 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Orientação 

da Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Fábio Dinis Silva Pereira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE PESCA 

DESPORTIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 314/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
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O Secretário Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 81/2020 
 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 437/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 072 023, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pela Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, 
Júlia Maria Rodrigues Ferreira e Antonio Clemente Ferreira 
Vasconcelos, respetivamente, como segundo outorgante, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de pesca desportiva. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 9.673,56 (nove mil, seiscentos e setenta e três 
euros e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ..................................  9.673,56 €  
TOTAL ..................................................  9.673,56 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007853. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 
informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Pesca 

Desportiva da Região Autónoma da Madeira, Representado 
pela Presidente da Direção, Júlia Maria Rodrigues Ferreira 
E pelo Tesoureiro da Direção, Antonio Clemente Ferreira 
Vasconcelos 
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DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 

MADEIRENSE DE BILHAR 
 

Contrato n.º 315/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 63/2020 
 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2019/2020, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
e da Resolução n.º 419/2020, de 4 de junho, publicada no 
JORAM, I série, n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designado por DRD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Madeirense de Bilhar, NIPC 
511 255 063, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Vice-Presidente da Direção, Miguel Nuno Freitas 
Marques da Silva e Paulo Duarte Freitas Nunes, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 
 

 Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de bilhar; 

b) A organização de iniciativas com as escolas. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
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dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 48.615,37 (quarenta e oito mil, seiscentos e 
quinze euros e trinta e sete cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ................................  47.849,13 €  
Iniciativas Desporto Escolar .....................  766,24 €  
TOTAL ................................................  48.615,37 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 

comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007848. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Madeirense de 

Bilhar, Representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Freitas Marques da Silva E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Paulo Duarte Freitas Nunes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 

REGIONAL DE VELA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 316/2020 
 

Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 70/2020 
 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao 
praticante de elevado potencial, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2019/2020, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 
do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 426/2020, de 4 de junho, publicada no JORAM, I série, 
n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designado por DRD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a Associação 
Regional de Vela da Madeira, NIPC 511 075 090, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 
Direção, Sérgio Ricardo de Freitas Jesus e Luís Miguel 
Rodrigues de Sousa de Ornelas, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de vela; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na modali-

dade de vela; 
d) A organização de eventos desportivos, na 

modalidade de vela;  
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste 
CPDD; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 56.151,66 (cinquenta e seis mil, cento e 
cinquenta e um euros e sessenta e seis cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade ................................  33.990,30 €  
Eventos Desportivos ............................  11.869,96 €  
Formação de Recursos Humanos ...........  2.944,65 €  
Iniciativas Desporto Escolar ..................  3.547,10 €  
Praticante de Elevado Potencial .............  3.799,65 €  
TOTAL ................................................  56.151,66 €  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007845. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de 

Vela da Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Sérgio Ricardo de Freitas Jesus E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ATMAD -  
- ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 317/2020 

 
Homologo 
Funchal, 16 de junho de 2020 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 83/2020 
 

Considerando que a ATMAD - Associação de Ténis da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à formação 
dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2020, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 
11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, 
e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2019/2020, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 
do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 439/2020, de 4 de junho, publicada no JORAM, I série, 
n.º 110, de 9 de junho, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designado por DRD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a ATMAD -  
- Associação de Ténis da Madeira, NIPC 511 066 244, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente e pelo Vice-presidente da 
Direção, João Pedro Ferraz Mendonça e Cristóvão de Turck 
Nunes, respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2019/2020, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particu-
larmente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de formação de recursos humanos.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
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competição desportiva regional da modalidade 
de ténis; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de 
novembro, pelo artigo 13.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 
16 de janeiro, pela Declaração de 
Retificação n.º 11/2008, de 5 de março, e 
pelo artigo 13.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 45/2008/M, de 31 de 
dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional 

n.º 8/2011/M, de 1 de abril, Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 
de julho, Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, 
Decreto Legislativo Regional n.º 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro e Decreto 
Legislativo Regional 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
€ 13.558,56 (treze mil, quinhentos e cinquenta e 
oito mil euros e cinquenta e seis cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .................................  9.768,77 €  
Formação de Recursos Humanos ..........  2.672,47 €  
Iniciativas Desporto Escolar .................  1.117,32 €  
TOTAL ...............................................  13.558,56 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 9 de dezembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, na 
alteração à mesma, a comparticipação financeira, 
prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos.  
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52007842. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de junho de 2020. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, ATMAD - Associação de 

Ténis da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, João Pedro Ferraz Mendonça E pelo Vice-
Presidente da Direção, Cristóvão de Turck Nunes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 15,83 (IVA incluído) 
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